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das razões apresentadas pelo contribuinte, bem como quanto à 
fixação de condições adequadas do Termo de Aceite.

§ 2º - Entende-se por valor original do débito fiscal aquele 
relativo ao imposto, declarado pelo contribuinte ou apurado 
pelo fisco, bem como à multa punitiva.

Artigo 5° - O pedido de parcelamento de débitos não inscri-
tos deverá ser efetuado:

I - por meio do Posto Fiscal Eletrônico da Secretaria da 
Fazenda do Estado de São Paulo (PFE), no endereço eletrônico 
http://pfe.fazenda.sp.gov.br, nas hipóteses em que a soma dos 
valores originais dos débitos fiscais declarados seja igual ou 
inferior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais);

II - nos termos do artigo 6º, mediante preenchimento do 
formulário modelo 1 ou 2, que se encontram disponíveis para 
“download” no PFE, nas hipóteses em que:

a) a soma dos valores originais dos débitos fiscais decla-
rados seja superior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais);

b) se tratar do parcelamento previsto no § 1º do artigo 2º;
c) for exigida a prestação de garantia;
d) o contribuinte não possua inscrição estadual;
e) o débito for decorrente de valor apurado pelo fisco em 

Auto de Infração e Imposição de Multa;
f) o débito for decorrente de desembaraço aduaneiro de 

mercadoria importada do exterior, quando destinada ao ativo 
fixo;

g) em decorrência de problemas técnicos, não for possível a 
realização do pedido na forma prevista no inciso I.

§ 1º - O pedido efetuado na forma do inciso II deverá ser 
instruído com:

1 - carta de fiança bancária ou apólice de seguro de 
obrigações contratuais, nas hipóteses em que for exigida a 
apresentação de garantia;

2 - cópia do CPF ou do CNPJ, nas hipóteses em que o con-
tribuinte não possua inscrição estadual;

3 - declaração em que conste a confissão irretratável do 
débito fiscal, a desistência de quaisquer ações, defesas ou 
recursos a ele relativos, em âmbito administrativo ou judicial, 
e a expressa renúncia dos direitos sobre os quais se fundam;

4 - declaração de que a mercadoria importada do exterior 
destina-se ao ativo fixo da empresa, quando se tratar de pedido 
a que se refere a alínea “f” do inciso II.

§ 2º - A autoridade fiscal que recepcionar o pedido efetuado 
na forma do inciso II deverá:

b) a no máximo 2 (dois) períodos de apuração para o parce-
lamento com número não superior a 24 (vinte e quatro) parcelas 
a que se refere o inciso II do artigo 2º;

c) a 1 (um) único período de apuração para o parcelamento 
com número não superior a 36 (trinta e seis) parcelas a que se 
refere o inciso III do artigo 2º;

II – quando se tratar de débito apurado pelo fisco, não ins-
crito na dívida ativa, a 1 (um) único Auto de Infração e Imposição 
de Multa (AIIM);

III – quando se tratar de débito declarado, inscrito e ajui-
zado, a todos os débitos incluídos na mesma solicitação de 
parcelamento;

IV – quando se tratar de débito apurado pelo fisco, inscrito 
e ajuizado, a uma única Certidão de Dívida Ativa.

§ 1º - As limitações estabelecidas no “caput” não se apli-
cam ao parcelamento previsto no § 1º do artigo 2º.

§ 2º - Quando houver agrupamento de mais de uma cer-
tidão de dívida ativa em uma mesma execução fiscal, todos os 
débitos deverão integrar um único parcelamento.

§ 3º - Não poderá ser objeto de parcelamento o débito não 
inscrito na dívida ativa que tenha sido incluído em pedido de 
parcelamento anterior não celebrado.

Artigo 4° - São competentes para deferir pedido de parcela-
mento de débitos não inscritos na dívida ativa:

I - o Secretário da Fazenda, em relação ao parcelamento 
cuja soma dos valores originais seja superior a R$ 10.000.000,00 
(dez milhões de reais);

II - o Diretor de Informação, em relação ao parcelamento 
de débitos fiscais declarados, cuja soma dos valores originais 
seja igual ou inferior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), 
desde que o pedido de parcelamento tenha sido efetuado nos 
termos do inciso I do artigo 5º;

III - o Delegado Regional Tributário, em relação ao parcela-
mento de débitos fiscais declarados ou apurados, cuja soma dos 
valores originais seja igual ou inferior a R$ 10.000.000,00 (dez 
milhões de reais), desde que o pedido de parcelamento tenha 
sido efetuado nos termos do inciso II do artigo 5º.

§ 1º - Quando se tratar de débito não inscrito na dívida 
ativa, o pedido de parcelamento previsto no § 1º do artigo 
2º deverá ser previamente apreciado pela Unidade Fiscal de 
Cobrança da Delegacia Regional Tributária a que estiver vincu-
lado o estabelecimento, no que se refere à procedência, ou não, 

b) deverá se fundamentar em razões apresentadas pelo 
contribuinte que justifiquem o deferimento;

c) poderá ficar condicionado à regularidade no pagamento 
de débitos não incluídos no parcelamento;

d) o valor das parcelas poderá ficar vinculado a determina-
do percentual do faturamento do contribuinte, observado o valor 
mínimo previsto no artigo 9º;

e) a autoridade competente a que se refere o artigo 4º 
poderá considerar outros fatores e estabelecer outras condições, 
inclusive a prestação de garantia, com vistas à viabilização do 
parcelamento e à preservação dos interesses do Erário;

f) as condições deste parcelamento especial constarão do 
Termo de Aceite a ser assinado pelo contribuinte, devendo esse 
documento ser juntado ao respectivo processo;

2 - Para débitos inscritos e ajuizados:
a) o número de parcelas não poderá ser superior a 60 

(sessenta);
b) deverá abranger todos os débitos não incluídos em 

outros parcelamentos.
§ 2º - Serão excluídos do número máximo de parcelamentos 

de que trata este artigo:
1 - os parcelamentos que não tiveram a primeira parcela 

recolhida integralmente até a data de vencimento;
2 - os parcelamentos ou reparcelamentos de débito não 

inscrito cujo saldo foi:
a) liquidado;
b) garantido nos termos do artigo 16;
c) inscrito na dívida ativa.
§ 3º - Para fins do disposto neste artigo:
1 - serão considerados todos os parcelamentos deferidos 

cujo pedido tenha sido protocolizado a partir da data de publi-
cação da presente resolução;

2 - cada estabelecimento do mesmo titular é considerado 
autônomo para efeito de parcelamento do débito fiscal, exceto 
na hipótese de o contribuinte ser optante da centralização de 
apuração e recolhimento do imposto prevista no artigo 96 do 
Regulamento do ICMS.

Artigo 3° - Cada parcelamento corresponderá:
I – quando se tratar de débito declarado pelo contribuinte, 

não inscrito na dívida ativa:
a) a no máximo 3 (três) períodos de apuração para cada 

um dos parcelamentos com número não superior a 12 (doze) 
parcelas a que se refere o inciso I do artigo 2º;

 Procuradoria Geral 
do Estado
 GABINETE DO 
PROCURADOR-GERAL DO ESTADO

 Resolução Conjunta SF-PGE-2, de 15-10-2012

Dispõe sobre o parcelamento de débitos fiscais 
relativos ao Imposto sobre Operações Relativas 
à Circulação de Mercadorias e sobre Prestação 
de Serviços de Transporte Interestadual e 
Intermunicipal e de Comunicação - ICMS

O Secretário da Fazenda e o Procurador Geral do Estado, 
considerando o disposto nos §§ 3° a 6º do artigo 570, no inciso 
I do artigo 570-A e no § 1º do artigo 581-A do Regulamento do 
ICMS, aprovado pelo Decreto nº 45.490, de 30 de novembro de 
2000, resolvem:

Artigo 1° - Desde que atendidas as condições estabelecidas 
nos artigos 570 a 583 do Regulamento do ICMS, aprovado pelo 
Decreto n° 45.490, de 30 de novembro de 2000, os débitos fis-
cais relativos ao Imposto sobre Operações Relativas à Circulação 
de Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de Transporte Inte-
restadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS poderão ser 
parcelados nos termos desta resolução.

Artigo 2° - Poderão ser deferidos parcelamentos de débitos 
fiscais na seguinte conformidade, não inscritos ou inscritos e 
ajuizados, relativamente a cada situação de débito:

I - 2 (dois) parcelamentos com número de parcelas não 
superior a 12 (doze);

II - 1 (um) parcelamento com número de parcelas não 
superior a 24 (vinte e quatro);

III - 1 (um) parcelamento com número de parcelas não 
superior a 36 (trinta e seis).

§ 1º - Poderá ser deferido 1 (um) parcelamento especial 
observando-se o que segue:

1 – Para débitos não inscritos na dívida ativa:
a) o número de parcelas não poderá ser superior a 60 

(sessenta);

AGVERDE 2012 1410138 MARIA DE LOURDES BALISTA SALATA SITIO SANTA ADÉLIA RURAL SANTA ADÉLIA Autorizado 2012 97830 25/09/12
SMA 2008 957 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS Rua General Osório 1138 Centro SÃO CARLOS Autorizado 2012 98179 26/09/12
SMA 2008 628 HAMILTON ROSA JUNIOR Alameda das Orquideas, s/n - Lote 05 e Quadra 65 Vila Verde ITAPEVI Autorizado 2012 98262 26/09/12
AGVERDE 2012 1410136 JOSE ULISSES TABACHINI ESTRADA MUNICIPAL - URP 384 Palmeiras URUPÊS Autorizado 2012 98653 26/09/12
SMA 2011 132 FABIO PEDRO FABRETTI Rodovia Raposo Tavares, KM 250+575M Serra da Prata PARANAPANEMA Autorizado 2012 99220 27/09/12
AGVERDE 2012 5210039 GUMERCINDO BARELLI RODOVIA WASHINGTON LUIS, KM 333 999999 ITAGACABA TAQUARITINGA Autorizado 2012 99618 28/09/12
AGVERDE 2011 728 Luiz Andreolli Estrada Municipal Santo Antonio do Aracanguá/Sud Mennucci Vertente SANTO ANTÔNIO DO ARACANGUÁ Autorizado 2012 99789 28/09/12
AGVERDE 2012 1410040 DIOGO GARCIA GASQUES AV. DIEGO GARCIA CARMONA ÁREA URBANA TANABI Autorizado 2012 99890 28/09/12
AGVERDE 2012 5910088 JFD EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA - ME CHÁCARA SANTA AURELIANA CHÁCARA SANTA AURELIANA SANTA CRUZ DO RIO PARDO Autorizado 2012 100067 28/09/12
AGVERDE 2012 5210041 MARLENE FIORAVANTE FAZENDA BOA VISTA 0 DISTRITO DE GUARIROBA TAQUARITINGA Autorizado 2012 100085 01/10/12
AGVERDE 2012 6610016 Denis Clayton Heleno da Silva ESTRADA MUNICIPAL PONTE NOVA 3000 RURAL PONTE NOVA CACONDE Indeferido 2012 100336 01/10/12
SMA 2012 7110005 Prefeitura Municipal de Arandu Avenida José Ferezin ARANDU Autorizado 2012 100341 01/10/12
AGVERDE 2012 310064 CONCESSIONÁRIA DAS ROD. AYRTON SENNA E CARVALHO PINTO S.A. - ECOPISTAS RODOVIA CARVALHO PINTO - SP 070 - km 108 PIEDADE CAÇAPAVA Autorizado 2012 100658 02/10/12
AGVERDE 2012 2810098 JOSÉ ANTONIO GEROLAMO E OU SITIO SÍTIO SANTO EXPEDITO I 1 ZONA RURAL TABATINGA Autorizado 2012 100662 02/10/12
AGVERDE 2012 310067 Companhia de Gás de São Paulo RODOVIA VITO ARDITO, 116 JARDIM CAMPO GRANDE CAÇAPAVA Autorizado 2012 100802 02/10/12
AGVERDE 2012 2710039 JOSÉ ANIBAL RODOVIA Rod. Rio Negro e Solimões SP 336, distante 25 quilômetros da cidade de Restinga 

1 EST.VELHA FRANCA
RURAL RESTINGA Autorizado 2012 100840 02/10/12

AGVERDE 2011 2296 VITACHEMIE ADMINISTRADORA DE BENS LTDA Fazenda São José ou Sucuri - gleba 1 Rural RIFAINA Autorizado 2012 100986 02/10/12
AGVERDE 2011 812 THIAGO VERRONE FILHO RUA IV, QUADRA IV, LOTE 04 LOTEAMENTO GUARATUBA II BERTIOGA Indeferido 2012 101335 03/10/12
AGVERDE 2012 1410148 JOSÉ APARECIDO FINOTO ROBERTO SÍTIO SANTA LUZIA BACURI IRAPUÃ Autorizado 2012 101359 03/10/12
AGVERDE 2012 310094 José Carlos da Costa Azeredo 1A AVENIDA Rubião Junior 67 Centro SÃO BENTO DO SAPUCAÍ Autorizado 2012 101492 03/10/12
AGVERDE 2012 5210042 MARCUS ANDREGHETO FAZENDA SANTA ROSA 0 DISTRITO DE JURUPEMA TAQUARITINGA Autorizado 2012 101567 04/10/12
SMA 2008 15667 CDHU - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL E URBANO DO ESTADO DE 

SÃO PAULO
ALVARES MACHADO CONJ HAB F ÁLVARES MACHADO Autorizado 2012 101580 04/10/12

AGVERDE 2011 183 SABESP - REGIONAL DE PILAR DO SUL Estrada Municipal Bairro do Sossego do Sossego PILAR DO SUL Autorizado 2012 101766 04/10/12
AGVERDE 2012 7310010 Mônica da Costa Telles 10A RUA Boa esperança do sul 1 Rural IBATÉ Autorizado 2012 101775 04/10/12
AGVERDE 2012 2810088 RUI LAZARINI SITIO SÃO JOÃO/SÃO PEDRO 0 SOTURNA TABATINGA Autorizado 2012 101776 04/10/12
AGVERDE 2012 2810091 ALICE POLI DO VALLE SITIO SITIO CASA BRANCA rural DA ESTIVA TABATINGA Autorizado 2012 101884 04/10/12
AGVERDE 2012 2810093 FILOMENA BERETTA DAVOGLIO SITIO SITIO SÃO DOMINGOS 0 0 RURAL MATÃO Autorizado 2012 101898 04/10/12
AGVERDE 2012 2810095 JOÃO POMIN SITIO SITIO SÃO JOÃO 0 0 AREIÃO GAVIÃO PEIXOTO Autorizado 2012 101912 04/10/12
AGVERDE 2012 2810094 DELFINO DE BARROS SITIO SITIO SANTA LUZIA 0 0 DA GRAMA ITÁPOLIS Autorizado 2012 101925 04/10/12
AGVERDE 2012 410044 Departamento de Estradas de Rodagem Rod. Padre Donizetti (SP 322) Km 289,81 ao Km 301,52 - Sta Rosa de Viterbo/SP SANTA ROSA DE VITERBO Autorizado 2012 102025 04/10/12
AGVERDE 2012 2810086 OSVALDO NOVELLI RODOVIA SP 333 SENTIDO ITÁPOLIS/TAQUARITINGA VIRADOURO ITÁPOLIS Autorizado 2012 102209 05/10/12
AGVERDE 2012 2810089 Jose Douglas Beretta Rodovia Prefeito Laerte Jose Tarallo Mendes KM 07 zona rural MATÃO Autorizado 2012 102223 05/10/12
AGVERDE 2012 2810092 AUTA TRAMONTI FORMICE Estrada vicinal Tabatinga/São Lourenço do Turvo CORRREGO DO MONJOLO TABATINGA Autorizado 2012 102272 05/10/12
AGVERDE 2012 7310028 Sucocitrico Cutrale LTDA ESTRADA MUNICIPAL IBATE - RIBEIRAO BONITO, KM 16 16 ZONA RURAL IBATÉ Autorizado 2012 102277 05/10/12
AGVERDE 2012 1310022 Escala Empreendimentos Imobiliários Araçatuba Ltda RUA Antônio dos Santos Ribeiro 44 São Rafael ARAÇATUBA Autorizado 2012 102295 05/10/12
AGVERDE 2012 2810087 VALENTIM BOSCHIERO RODOVIA Victor Maida Km 32/33 MACAIA TABATINGA Autorizado 2012 102301 05/10/12
AGVERDE 2012 5210045 SUCOCITRICO CUTRALE LTDA RODOVIA Brigadeiro Faria Lima 0 km 362+1000 m Zona Rural TAQUARAL Autorizado 2012 102311 05/10/12
AGVERDE 2012 2810096 Lindinha Sayon Rod. Deputado Leonidas Pacheco Ferreira Bairro wamicanga ITÁPOLIS Autorizado 2012 102317 05/10/12
AGVERDE 2012 2610043 Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano do Estado de São Pa RUA JEQUITIBÁ RESIDENCIAL PALMAS DE ITAQUA ITAQUAQUECETUBA Autorizado 2012 102595 05/10/12
AGVERDE 2012 2610043 Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano do Estado de São Pa RUA JEQUITIBÁ RESIDENCIAL PALMAS DE ITAQUA ITAQUAQUECETUBA Autorizado 2012 102598 05/10/12
AGVERDE 2012 410047 Companhia Paulista de Força e Luz - CPFL Vide Item 12 SERRANA Autorizado 2012 102650 08/10/12
AGVERDE 2012 2810105 CERSES PASTORI VIA LAERTE T MENDES KM 6 1 S L TURVO ZONA RURAL MATÃO Autorizado 2012 102663 08/10/12
AGVERDE 2012 5110020 Prefeitura Municipal de Magda Estrada Municipal MGD - 183 MAGDA Autorizado 2012 102804 08/10/12
AGVERDE 2012 5110020 Prefeitura Municipal de Magda Estrada Municipal MGD - 442 Rural MAGDA Autorizado 2012 102807 08/10/12
AGVERDE 2012 5110020 Prefeitura Municipal de Magda Estrada Municipal MGD - 040 MAGDA Autorizado 2012 102810 08/10/12
AGVERDE 2012 5410030 VAGNER BURGARELLI ESTRADA DE LINS A TANGARA, KM 18 RIO VERDE LINS Autorizado 2012 102835 08/10/12
SMA 2008 14865 MANIPUERA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA RUA VICENTE PRETEROTTI 520 PARQUE PORTAL DO PARAISO JUNDIAÍ Autorizado 2012 103103 08/10/12
AGVERDE 2012 2810106 Ademar Giro SITIO São joão 0 Ponte Alta BOA ESPERANÇA DO SUL Autorizado 2012 103166 09/10/12
AGVERDE 2012 4010117 LUIZ MARTIN JUNQUEIRA e outros RUA LIDEIRA AO BAIRRO JARDIM PAULISTA sn CENTRO OLÍMPIA Autorizado 2012 103197 09/10/12
AGVERDE 2012 4010103 MARIO LUIZ SANTIN FAZENDA FAZENDA NOVA 0 RURAL RURAL BEBEDOURO Autorizado 2012 103297 09/10/12
AGVERDE 2012 4010102 Pascoal Jesus Jangrossi ESTRADA MUNICIPAL Cajobi Olimpia Zona Rural Ribeirãozinho CAJOBI Autorizado 2012 103365 09/10/12
AGVERDE 2012 4010101 Antonio Alberto Bernardes ESTRADA Municipal Pirangi a Palmares Paulista Zona Rural Cachoeirinha PIRANGI Autorizado 2012 103391 09/10/12
AGVERDE 2012 2810108 Domingos Roberto Gerolamo ESTRADA Bairro Córrego do Meio Km 6 0 Corrego do Meio TABATINGA Autorizado 2012 103392 09/10/12
AGVERDE 2012 2810109 Gervazio Anivaldo Gerolamo SITIO Araruba 0 Araruba TABATINGA Autorizado 2012 103432 09/10/12
AGVERDE 2012 4910063 Elektro Eletrecidade e Serviços S.A RODOVIA IVO ZANELLA IGUAPE Autorizado 2012 103626 09/10/12
AGVERDE 2012 4010100 Santo Adauto Guarnieri ESTRADA MUNICIPAL Pirangi a Taiaçu Zona Rural Córrego do Burro PIRANGI Autorizado 2012 103739 10/10/12
AGVERDE 2012 4010099 Mario Aparecido de Abreu ESTRADA MUNICIPAL Cajobi ao córrego do Souza Sítio Santa Rita CAJOBI Autorizado 2012 103777 10/10/12
AGVERDE 2012 4010098 Walter Wykrota Mahle Junior FAZENDA Santo Antônio 0 Zona Rural BEBEDOURO Autorizado 2012 103831 10/10/12
AGVERDE 2012 4010107 JOÃO ANTONIO BIAVA RODOVIA CAJOBI-EMBAÚBA ALTURA DO KM 08 0 RURAL EMBAÚBA Autorizado 2012 103861 10/10/12
AGVERDE 2012 4010106 OLAVO FACHINE RODOVIA BEBEDOURO A CATANDUVA 12 KM ZONA RURAL BEBEDOURO Autorizado 2012 103889 10/10/12
AGVERDE 2012 6710061 CONSTRUTORA ATERPA M.MARTINS S/A Rua Santa Amalia Jardim Santa Cecília ANDRADINA Autorizado 2012 103900 10/10/12
AGVERDE 2012 4010104 Walter Aparecido Marcia SITIO Santo Antônio da Água Limpa 0 0 Água Limpa BEBEDOURO Autorizado 2012 103901 10/10/12
AGVERDE 2012 4010109 JOSÉ ARMANDO DE MARTIN ESTRADA MUNICIPAL VIRADOURO VIA BANHARÃO KM 08 0 BANHARÃO VIRADOURO Autorizado 2012 104232 11/10/12
AGVERDE 2012 4010108 ARMANDO CROCHATTI DE MARTIM ESTRADA MUNICIPAL VIRADOURO VIA IBITIUVA KM 1,5 0 BANHARÃO VIRADOURO Autorizado 2012 104247 11/10/12
AGVERDE 2012 4010110 MARCO ANTONIO MAGIONI ESTRADA BREJINHO 600 METROS ZONA RURAL BARRETOS Autorizado 2012 104264 11/10/12
AGVERDE 2012 4010113 JOAO MOACIR MARTONETO RODOVIA BEBEDOURO A CATANDUVA 20 KM 0 ZONA RURAL BEBEDOURO Autorizado 2012 104285 11/10/12
AGVERDE 2012 4010112 JOSE CARLOS JACOBS RODOVIA BEBEDOURO A CATANDUVA 16 KM 1 ZONA RURAL BEBEDOURO Autorizado 2012 104300 11/10/12
AGVERDE 2012 4010111 Flavia Varella Netto Dias RODOVIA Colina a Jaborandi 6 Km a Direita S/N Zona Rural COLINA Autorizado 2012 104333 11/10/12
AGVERDE 2012 5210038 MARCIA APARECIDA DE CARLI HASEYAMA 3A VILA AO LADO DO DISTRITO DE VILA NEGRI 0 DIST. VILA NEGRI TAQUARITINGA Autorizado 2012 104475 11/10/12
AGVERDE 2011 1151 MRV ENGENHARIA E PARTICIPAÇÕES AV. Brasil esquina com a Rua Jugurtha Lorival Glória Vila Mogi Moderno MOGI DAS CRUZES Autorizado 2012 104769 11/10/12
AGVERDE 2011 341 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DE PARNAÍBA Av. Copacabana n. 415 Jd Prof. Benoá SANTANA DE PARNAÍBA Autorizado 2011 121388 28/12/11
AGVERDE 2011 1486 MRS LOGÍSTICA S/A Linha férrea Vila Prado ROSEIRA 2012 99816 28/9/12
AGVERDE 2012 5710028 Penido Construtora e Pavimentadora Ltda Rua Carlos Alberto Fontenele Moreira, s/nº Jardim Portugal SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 2012 99845 28/9/12
AGVERDE 2012 5210021 Concessionária de Rodovias TEBE S/A Rodovia SP-323-José Della Vechia/Orlando Chesini Ometto Zona Rural ZONA RURAL MONTE ALTO 2012 99848 28/9/12
AGVERDE 2012 4110009 Concessionária da Rodovia Presidente Dutra RODOVIA Presidente Dutra, km 10+650, pista sul 0 CENTRO QUELUZ 2012 99856 28/9/12
AGVERDE 2012 5410008 João Vitor de Souza Paiva Rua Airton Alves dos Santos - Esquina com a Rua João Pacífico de Souza GUAIÇARA 2012 99889 28/9/12
AGVERDE 2010 1330 Fábio Silva Lopes RUA GOIANIA, LOTES 65, QUADRA K, ALPES DE CAIEIRAS Alpes de Caieiras CAIEIRAS 2012 99913 28/9/12
AGVERDE 2009 1049 Rafael de Castro Favale ALAMEDA CARVALHO, LOTE 29, QUADRA 09, ALTOS DE SÃO FERNANDO ALTOS DE SÃO FERNANDO JANDIRA 2012 99916 28/9/12
AGVERDE 2011 3280020 Anderson Alves da Rocha Rua Alvino Tavares da Silva 8, Lote 11 da Quadra Z-15 Parque Nova Jandira JANDIRA 2012 99920 29/9/12
AGVERDE 2012 5410031 Ary Flavio Costa ESTRADA MUNICIPAL Lins Palmital Km 11 0 Entrar à direita Zona Rural LINS 2012 99971 1/10/12
AGVERDE 2012 1810035 SILVIA PIANTINO DE OLIVEIRA Rua Cinco, 305, Lote 07 da Quadra 58, Jardim São Luiz Jardim São Luiz PERUÍBE 2012 100015 1/10/12
AGVERDE 2011 4400 MILTON VIEIRA DE OLIVEIRA JUNIOR RUA OSWALDO BORTOLO CAIO LOTE 14, QD. 12 BALNEÁRIO PALMYRA RIBEIRÃO PIRES 2012 100066 1/10/12
AGVERDE 2012 4010091 RUY FRANCO VARELLA NETTO ESTRADA MUNICIPAL DO MATADOURO 7KM A DIREITA Faz. Garrafão Km4 Zona Rural COLINA 2012 100337 1/10/12
AGVERDE 2011 4464 ALVES DE SOUZA EMPRENDIMENTO IMOBILIÁRIO SÍTIO DOM BOSCO(GLEBA 1) EX DISTRITO DE LÁCIO MARÍLIA 2012 100574 2/10/12
AGVERDE 2010 4839 CLAUDIO CAMPI DE CASTRO Rua Alameda do Planalto, Quadra E, Lote 21 São lourenço BERTIOGA 2012 100740 2/10/12
AGVERDE 2012 1210150 PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE PRUDENTE PSP 040 - PSP-450 - PSP 465 ZONA RURAL PRESIDENTE PRUDENTE 2012 101121 3/10/12
AGVERDE 2011 2680025 REVITA ENGENHARIA S/A ESTRADA RIO ABAIXO S/N RIO ABAIXO ITAQUAQUECETUBA 2012 101142 3/10/12
AGVERDE 2012 4010035 João Manoel do Espirito Santo CHACARA Nossa Senhora Aparecida Zona Rural Zona Rural OLÍMPIA 2012 101458 3/10/12
AGVERDE 2012 6310035 Departamento de Águas e Energia Elétrica AVENIDA DOUTOR LUIZ GAMBETA SARMENTO 0 Final da Avenida SANTO ANTONIO SÃO JOÃO DA BOA VISTA 2012 101514 3/10/12
AGVERDE 2012 2610084 Via Empreendimentos Imobiliários S/A RUA REGULO DEL GIOVANNINO (ANTIGA RUA JABUTI), S/N VILA NOSSA SENHORA APARECIDA MOGI DAS CRUZES 2012 101969 4/10/12
AGVERDE 2012 1310009 MRV ENGENHARIA E PARTICIPAÇÕES SA RUA AVIACAO 701 AVIACAO ARAÇATUBA 2012 101993 4/10/12


		certificacao@imprensaoficial.com.br
	2012-10-16T02:19:37-0300
	São Paulo
	ICP-Brasil
	Assinatura digital de documento




